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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
O MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUEA PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 

PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 
2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO 
DE 2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014; APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO E AS EXIGÊNCIAS e CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar 
o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 08H:00M DO DIA 24/05/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23H:59M DO DIA 31/05/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 09H:00M DO DIA 05/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

09H:01M DO DIA 05/06/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: 

 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO. 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços para 
Aquisição de Material de Limpeza Hospitalar para suprir as necessidades do Hospital Maternidade “Dr. 
Paulo de Souza” e UBS do Município de Boa Saúde/RN, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
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2.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE nos termos de sua regulamentação interna. 
 
2.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente 
autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMBS, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador (PMBS). 
 
2.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata 
de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN (órgão gerenciador) da 
ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 
 2.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 2.3 fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho 
de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e entidades interessadas na utilização da 
ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 
9.488, de 2018); 
 
 2.3.2. O estudo de que trata o item 2.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no 
Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
 
 2.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
2.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 2.2 (Adesão) não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
 
2.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão gerenciador, 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 
que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA 
ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 
 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
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promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

 
4.1. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, inscritos ou não no 

Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade, que estejam com Credenciamento regular no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; E que atenderem as condições constantes neste edital e seus 
anexos.  

4.2. À participação nos itens 06, 10 e 38, será aberta a ampla concorrência, para os demais, será destinada 
exclusivamente a MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, qualificadas 
como tais nos termos do art. 3º, da Lei Complementar 123/2006, e MICRO EMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), conforme Lei Complementar 128/08, ou ainda, sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007e art. 6º do Decreto n.º 8.538/2015; e desde que 
declararem/assinalem esta condição no momento do registro da proposta no site do Portal de 
Compras Públicas. 

 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 
4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

 
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 
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4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

4.4.8.  Que os serviços são prestados por empresas que comprovem o cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam a as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4.9. Que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha parentesco com o 
Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretários ou equivalentes, por matrimônio ou parentesco, afim ou 
consanguíneo, ou por adoção. Ainda, Vereador ou empresa de que seja ele dirigente ou representante, 
em atenção a Decisão nº 190/2010 – TCE/RN. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com 
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA DE PREÇOS com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
5.2. O envio da PROPOSTA DE PREÇOS, acompanhada dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.5. ATÉ A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO anteriormente inseridos no sistema; 
 
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7. Os documentos que compõem a PROPOSTA DE PREÇOS E A HABILITAÇÃO do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO 
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 
 

6.1.1. Valor UNITÁRIO e TOTAL para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

 
6.1.2. MARCA de cada item ofertado, se for aplicável; 
 
6.1.3. FABRICANTE de cada item ofertado, se for aplicável; 

 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste 
edital. 

 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
0,01 (Um centavo) 
 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo MESMO LICITANTE não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
 
7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
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7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
 
7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
 
7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
Art. 3º, § 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
 

7.28.1. Produzidos no país; 
 
7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
 
7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 
7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS)horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 

8.2.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
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dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS)horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
 

8.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.5.3.  O Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar nos itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 38 e 39 apresente, como critério de aceitação da proposta, AMOSTRAS/PROTÓTIPOS 
dos itens arrematados, onde serão submetidos à análise de Equipe técnica (COMISSÃO DE 
AVALIAÇÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 086/2023). 

 
8.5.4. Será exigido ainda como CONDIÇÃO PARA O RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS, a 

apresentação da Ficha de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10 e 11. 
 
8.5.5. A comissão de avaliação citada acima será formada pelos servidores listados abaixo: 

 
 

• Paulo Izaque Bezerra – Chefe do Setor de Almoxarifado 

• José Raimundo dos Santos – Fiscal de Vigilância Sanitária 

• Daniel Anderson Xavier Souza – Bioquímico 
 

a) As amostras/protótipos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco dias) úteis, a 
contar da solicitação do pregoeiro, na qual será submetido à análise técnica, onde se adotará 
como critério para exame o Edital, e a aprovação dependerá de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 

b) Caso as amostras apresentadas sejam incompatíveis com o objeto licitado a empresa 
arrematante será desclassificada, e convocada a empresa subsequente, na ordem de 
classificação, para apresentação de amostra, no mesmo prazo supracitado. 
 

c) Somente após a aprovação das amostras/protótipos será realizada à adjudicação do objeto 
àquela empresa 
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8.6. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

 
8.6.1.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
8.6.1.2. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a 
proposta do licitante será recusada. 
 
8.6.1.3. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  

 
8.6.1.4. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
 
8.6.1.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

 
8.6.1.6.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

 
9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 
VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 
ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 
INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 
 

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
 
9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, 
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
 
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
 
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
9.9.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 
9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.1.1 Para empresas que se encontram em recuperação judicial as mesmas deverão apresentar 
certidão emitida pela instancia judicial competente afirmando que a empresa está apta a 
economicamente e financeiramente a participar de procedimento licitatório.  

 

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 
9.11.1 Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
9.11.2 O licitante vencedor deverá apresentar para o órgão contratante, ficha técnica, FISPQ para queles 
itens necessários, conforme apresentado na planilha que compõe a descrição dos itens. 
   
9.11.3.  Apresentar o registro da ANVISA para os itens que se fizerem necessários.   
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9.11.4. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

9.13.1 Em razão do Princípio da celeridade Processual, disposto na Constituição Federal, no 
artigo 5º, LXXVIII, caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista do licitante, QUE ESTEJA CLASSIFICADO EM PRIMEIRO LUGAR EM ALGUM OU 
QUALQUER ITEM, o Pregoeiro e sua equipe de Apoio poderá DURANTE A SESSÃO PUBLICA 
NA COSTATAÇÃO DA RESTRIÇÃO, VISTO SER UM DOCUMENTO DE FACIL ACESSO E DE 
DISPONIBILIZAÇÃO PUBLICA PELA INTERNET, REALIZAR A CONSULTA NO SITIO 
REFERENTE A(S) CERTIDÃO(ÕES) NEGATIVA(S) QUE ENCONTRA (M)-SE VENCIDA(S) E 
ASSIM CONSTATAR DE IMEDIATO A SUA REGULARIZAÇÃO OU NÃO; fazendo constar na 
Ata da Sessão e anexando a referida Certidão Regular no sistema, para acesso de todos. 

 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
9.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
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10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

 
10.1.3. Caso A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE DECLARADO VENCEDOR, não seja 

encaminhada nos termos e no prazo estipulado no item 10.1 acima, o RELATÓRIO GERADO 
ELETRONICAMENTE PELO sistema será considerada A PROPOSTA FINAL DO LICITANTE 
DECLARADO VENCEDOR, para efeitos do documento solicitado. 

 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

o 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS. 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
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15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias,a contar da data 
de seu recebimento. 
 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  
 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
 
16.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 
16.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital 
e anexos. 
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16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
 
16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 
ata de registro de preços. 
 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 

20. DO PAGAMENTO. 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, além das previstas no Termo 
de Referência, anexo a este edital, o licitante/adjudicatário que: 
Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

 
21.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 
21.1.2. Apresentar documentação falsa; 
 
21.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
21.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
21.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
21.1.6. Cometer fraude fiscal; 
 
21.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a 
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o 
limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93. 

 
21.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

 
21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as 
seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93: 
 
a) Advertência por escrito; 
 
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total do contrato; 
 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Boa Saúde/RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução 
total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN, será aplicado 
o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei 
Nº 10.520/02 e art. Nº 14 do Decreto Nº 3.555/00. 
 
21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 
 
21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Boa Saúde/RN, as sanções administrativas 
previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
 
21.6.DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 
a)PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato; 
 
b)PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
 
c)PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos;  
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d)PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato.  
 
e)PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  
 

21.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
21.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.  
 
21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 
 
21.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 
 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 

 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
 
22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
 
22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
 
22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

 
23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
 
23.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no 
sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
 
23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amoldarem ao art. 21 parágrafo 4º, da Lei 8.666/93. 
 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 
23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
 
23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
 
23.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
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24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 
 

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
24.14. O Edital está também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Equipe de Pregão, 
no Endereço Rua Manoel Joaquim de Souza nº 434, Centro, Boa Saúde/RN, nos dias úteis, no horário das 
08:00 às 12:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados. 
 
24.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 
 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
 
ANEXO III –MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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ANEXO IV –MINUTA DO CONTRATO; 
 

 
Boa Saúde/RN, em 23 de maio 2023. 

 
 

José Wellington Alves Rocha 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
1.1. O Presente Termo de Referência trata do Registro de Preços na Aquisição de Material de 

Limpeza Hospitalar para suprir as necessidades do Hospital Maternidade “Dr. Paulo de 
Souza” e UBS do Município de Boa Saúde/RN. de acordo com as informações constante 
no Termo de Referência, conforme especificações e quantitativos informados a seguir. 
 

2. OBJETO 
 

2.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Boa Saúde/RN solicita que realize licitação para o Registro 
de Preços na Aquisição de Material de Limpeza Hospitalar para suprir as necessidades 
do Hospital Maternidade “Dr. Paulo de Souza” e UBS do Município de Boa Saúde/RN. de 
acordo com as informações constante no Termo de Referência;  
 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS 
Especificações Técnicas: As características apresentadas abaixo são mínimas e de 
atendimento obrigatório.  
 

N° DESCRIÇÃO UN. MEDIDA QUANTIDADE 

1    

Acidulante neutralizador de 
alcalinidade e cloro residual. Protetor do 
tecido contra o amarelamento e o desgaste. 
Facilita a operação na calandra, prensa e 
ferro de passar. Retira as manchas 
sensíveis a redução. Aspecto: Pó 
Composição: Cor: Branco Metabissulfito de 
sódio pH (1%): 3,0 – 5,0 Carga. Indicado 
para roupas da hotelaria em geral, 
hospitalares e das indústrias alimentícias 
que manipulam produtos de origem animal 
e frigoríficos em geral. Embalagem 20kg 
O licitante vencedor deverá apresentar 
para o órgão contratante, ficha técnica, 
FISPQ. 

UND 100 

2 

Alvejante clorado em pó, para  roupas 
brancas e coloridas, devido a seu alto 
poder limpeza à base de cloro ativo em sua 
composição, altamente balanceada, 
encontram-se agentes sequestrantes que 
inibem a fixação de manchas. Com o 
alvejante clorado  obtemos um 
branqueamento uniforme, sem que haja 
prejuízo aos tecidos, naturais ou sintéticos,  
Aspecto: Pó composição: cor: branco ácido 
tricloroisocianurico pH (1%): 8,0 – 10,0 
alcalinizante, coadjuvante e carga. cloro 

UND 100 
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ativo: 11,0 – 12,0%.  Embalagem 20kg O 
licitante vencedor deverá apresentar para 
o órgão contratante, ficha técnica, FISPQ. 

3 

Amaciante Concentrado e perfumado. 
Contem tensoativos catiônicos à base de sais 
de quaternário de amônio, com efeito 
amaciante. Seu uso evita o excesso de carga 
eletrostática das fibras, permitindo aos 
tecidos uma maior absorção da umidade, o 
que facilita a operação de retirada das 
roupas da máquina de lavar e centrífugas. 
Aspecto: Líquido viscoso Composição: Cor: 
branco Blend quaternizados com sulfato 
dimetilo, espessante, pH: 2,5 – 4,0 
fragrância, conservante, veículo. 
Viscosidade: 500 – 1000 mPas Sólidos: 3,0 – 
5,0%.  Embalagem 20kg  O licitante 
vencedor deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ. 

UND 100 

4 

Detergente em pó para lavar roupas é um 
detergente em pó suavemente perfumado e 
de fácil solubilidade e granulometria 
uniforme. Indicado nas lavagens de roupas 
branca e colorida, podendo ser aplicado nas 
lavagens de pisos, devido ao seu alto poder 
detergente. Seu poder de alvejamento, 
proporciona grande econom 
ia na lavagem em virtude do perfeito 
equilíbrio dos componentes da formulação. 
Aspecto: Pó cor: Branco pH (1%): 8,0 – 10,0 
Composição: Ácido linear alquil benzeno 
sulfônico  alcalinizante, espessante, 
coadjuvante, sequestrante, Cargas e 
fragrância. Embalagem 20kg O licitante 
vencedor deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ. 

UND 100 

5 

Detergente para lavar roupas, super 
concentrado, com alto poder umectante e 
emulsionante, o que facilita a quebra da 
tensão superficial. A fragrância de pinho 
inibe o odor desagradável em enxágues 
iniciais das roupa. Sua utilização propicia 
uma economia substancial na lavagem, 
Aspecto: líquido pastoso  cor: Amarelo  pH: 
6,0 – 9,0 viscosidade: 9260 – 14696 mPas 
Sólidos: 14,0 – 18,0%   ácido linear 
alquilbenzeno sulfônico, alcalinizante 
sequestrante, espessante, neutralizante, 
conservante, fragrância corante e veículo. 
Embalagem 20kg O licitante vencedor 

UND 100 
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deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ  

6 

Desinfetante hospitalar para 
superfícies fixas e artigos não críticos é 
um desinfetante com o princípio ativo de 
Polihexametileno Biguanida, de alta 
performance,  e com amplo espectro de 
ação. Apresenta eficácia comprovada 
frente as bactérias Staphylococcus Aureus, 
Salmonella Choleraesuis, Pseudomonas 
Aeruginosa, Acinetobacter baumanii, 
Klebsiella pneumoniae. Produto 
especialmente desenvolvido para uso em 
hospitais, consultórios médicos e 
dentários, clínicas, ambientes 
farmacêuticos e demais estabelecimentos 
relacionados com atendimento à saúde. 
Indicado para a desinfecção de pisos, 
paredes, bancadas, portas, mobílias, vidros, 
superfícies laváveis duras e não porosas 
(pisos tratados, azulejos e cerâmicas. É 
indicado também para desinfecção de 
artigos não críticos.  Aspecto: Líquido: Cor: 
Incolor oli(hexametileno biguanida) 
hidrocloreto e Cloreto de dialquil pH: 4,17 
– 6,17 dimetil amônio/Cloreto de alquil 
dimetil benzil amônio, álcool etoxilado e 
veículo. Ativos: • Poli(hexametileno 
biguanida) hidrocloreto = 3,5% • Cloreto 
de dialquil dimetil amônio/Cloreto de 
alquil dimetil benzil amônio = 5,2% . 
Embalagem  caixa com 04 unidades de 5 
litros. O licitante vencedor deverá 
apresentar para o órgão contratante, ficha 
técnica, FISPQ  

CX 100 

7 

Desinfetante concentrado sendo um 
eficiente limpador a base de peróxido de 
hidrogênio ativado e tensoativos de última 
geração, destinados à limpeza de 
superfícies. Ideal para rejuntes, banheiros, 
vidros, carpetes, plásticos, mobílias e 
superfícies laváveis em geral 
(porcelanatos, cerâmicas e azulejos). Além 
de atuar na remoção de gorduras de 
origem animal e vegetal, removendo 
também o mofo. De grande versatilidade e 
economia. Controla os odores e substitui 
os limpadores tradicionais. Aspecto: 
Líquido Composição: Cor: Azul Mistura de 
peróxido de hidrogênio / tensoativos, 

CX 100 
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fragrância pH: 3,0 – 5,0 agente de controle 
de pH, corante e veículo. Embalagem: 
caixa com 04 unidades de 5 litros O 
licitante vencedor deverá apresentar para 
o órgão contratante, ficha técnica, FISPQ  

8 

Detergente alcalino super concentrado, 
biodegradável, com aplicações diversas na 
indústria alimentícia e de laticínios. Não 
possui odor desagradável quando 
pulverizado e possui baixa espumação. 
Remove a sujeira carbonizada, altamente 
arraigada em superfícies. Tensoativo 
anfotérico Contém Sequestrante EDTA 
Alcalinizante Hidróxido de sódio Física PH 
(100%) 10,0 – 11,0 Viscosidade (Copoford 
4/25oC) 8” – 15”. Embalagem  caixa com 
04 unidades de 5 litros O licitante 
vencedor deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ  

CX 100 

9 

Sabonete para as mãos com 
propriedades bactericidas e anti odor. 
Seu uso constante propicia a redução do 
número de microrganismos da flora 
bacteriana da pele. Sua formulação a base 
de tensoativos, hidratantes e emolientes, 
evita irritações e ressecamento. Possui em 
sua fórmula ingredientes ativos (Irgasan 
DP 300) que continuam agindo na pele 
mesmo após a lavagem das mãos. A ação 
de desinfecção do produto é imediata após 
contato com a pele. Aspecto: Líquido 
viscoso Composição: Aqua, Sodium 
Laureth Sulfate, Cocamidopropyl Betaine, 
Cor: Branco perolado Glycol Distearate / 
Sodium Laureth Sulfate / Cocamidopropyl 
Betaine pH: 6,5 - 7,5 Propylene Glycol, 
Sodium Chloride, 
Methylchloroisothiazolinone / 
Me[1]Viscosidade: 1500 – 3000 cPs 
thylisothiazolinone e Triclosan. Triclosan: 
0,3%. Embalagem  caixa com 04 
unidades de 5 litros O licitante vencedor 
deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ  

CX 100 

10 

Desinfetante à base de quaternário de 
amônio indicado para limpeza e 
desinfecção em aplicações diversas nas 
indústrias alimentícias, de laticínios, 
cozinhas industriais, açougue, peixaria, 
padaria, refeitórios, supermercados, 

CX 100 
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indústrias de bebidas, restaurante, áreas 
de processamento de alimentos, 
frigoríficos, granjas e outros. Pode ser 
utilizado em paredes, pisos, azulejos, 
janelas, escadas, bancadas, equipamentos. 
Eficácia comprovada frente aos seguintes 
microrganismos: Escherichia coli, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
choleraesuis. Aspecto: Líquido 
Composição: Cor: Vermelho Cloreto de 
Alquil Dimetil Benzil Amônio, Corante e 
Veículo. pH: 6,0 – 8,0 Ativo: 25%. 
Embalagem  caixa com 04 unidades de 5 
litros O licitante vencedor deverá 
apresentar para o órgão contratante, ficha 
técnica, FISPQ  

11 

Detergente  neutro   e desengordurante, 
permitindo altas diluições, o que aumenta 
consideravelmente seu rendimento e a sua 
consequente economia na lavagem. 
Produto contém tensoativo biodegradável. 
Aspecto: Líquido viscoso Composição: Cor: 
Incolor, amarelo, vermelho Ácido linear 
alquilbenzeno sulfônico, lauril éter sulfato 
de sódio pH: 6,5 – 7,5 neutralizante, 
espessante, conservante, coadjuvante 
Viscosidade: 460 – 580 mPas corante e 
veículo. Produtos de grande versatilidade 
e economia, sendo indicado para cozinhas 
profissionais, frigoríficos, indústrias 
alimentícias, salas de preparação, limpeza 
de pisos e paredes em hospitais, shoppings 
e supermercados. Embalagem  caixa com 
04 unidades de 5 litros O licitante 
vencedor deverá apresentar para o órgão 
contratante, ficha técnica, FISPQ. 

CX 100 

12 

Bota de borracha - n. 35 a 43, cano longo, 
na cor branca espessura do cano 2,0mm, 
2,5mm na altura tornozelo e 3,5mm na 
união do cano com a sola, espessura do 
solado antiderrapante e reforçado com 
ranhuras de 6mm na planta e 12mm no 
salto, formulação especial com alto teor de 
plastificante polimérico e borracha 
nitrílica, tornando o produto resistente 
quando em contado com água e materiais 
de limpeza em geral. Contendo (CA) e 
estando de acordo com as especificações 
da NR6. 

PAR 100 

13 Bota de borracha - nº 35 a 43, cano PAR 100 
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médio, na cor branca espessura do cano 
2,0mm, 2,5mm na altura tornozelo e 
3,5mm na união do cano com a sola, 
espessura do solado antiderrapante e 
reforçado com ranhuras de 6mm na planta 
e 12mm no salto, formulação especial com 
alto teor de plastificante polimérico e 
borracha nitrílica, tornando o produto 
resistente quando em contado com água e 
materiais de limpeza em geral. Contendo 
(CA) e estando de acordo com as 
especificações da NR6. 

14 

Sapato para cozinha na cor branco nº 
35 a 43, ideal para diversos setores 
empresariais, como empresas no ramo 
alimentício, cozinhas industriais, fábricas, 
laboratórios, hospitais, com registro junto 
ao CA do Ministério do Trabalho na 
Classificação SRC, (o grau + elevado teste 
de escorregamento) corresponde ao 
calçado com solado de borracha sintética 
especial + borracha natural, tecnologia 
Super Grip, resistente ao escorregamento 
em piso cerâmico com solução SLC 
(detergente) em piso de aço com solução 
de glicerol (SRC) , Resistente à óleo 
combustível.   

PAR 100 

15 
Conjunto mop pó – 60 cm cabo de 
alumínio e suporte p/ mop. 

UND 100 

16 

Conjunto Mop Pó Parede - Cabo de 
alumínio anodizado (1,40 m x24mm de 
diâmetro), suporte LT Euro, luva composta 
por fios 100% microfibra, com sistema 
inovador de fios tramados que não soltam 
fiapos. Alta retenção e abrasividade na 
limpeza. Indicado para áreas hospitalares, 
laboratoriais e salas limpas, podendo ser 
utilizado seco para recolher pó e úmido, 
para lavar paredes e outras superfícies 
lisas. 

UND 100 

17 
Conjunto mop úmido - com cabo de 
alumínio p/mop úmido. 

UND 100 

18 

Kit completo do carrinho funcional de 
limpeza composto por: - Um Carrinho 
Funcional de Limpeza (cód. W2); - Um 
Balde espremedor para duas águas (cód. 
W1); - Uma Pá plástica para lixo; - Uma 
Placa de Sinalização Piso Molhado 
trilingue (cód. P5); - Um Conjunto Mop Pó 

UND 8 
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de 60 cm com cabo em alumínio;  

19 

Luva de borracha - Tamanho G. para 
limpeza, resistente, cano médio, nas cores 
AMARELA ou LARANJA ou VERDE ou 
AZUL, antiderrapante na face externa, 
moldada anatômicamente, com forração 
anti-alérgica. 

PAR 150 

20 

Luva de borracha - Tamanho M. para 
limpeza, resistente, cano médio, nas cores 
AMARELA ou LARANJA ou VERDE ou 
AZUL, antiderrapante na face externa, 
moldada anatômicamente, com forração 
anti-alérgica. 

PAR 150 

21 

Luva de borracha -Tamanho P. para 
limpeza, resistente, cano longo, nas cores 
AMARELA ou LARANJA ou VERDE ou 
AZUL, antiderrapante na face externa, 
moldada anatomicamente, com forração 
anti-alérgica. 

PAR 100 

22 

Luva de segurança - confeccionada em 
suporte têxtil de algodão, revestimento 
externo em policloreto de vinila (PVC) 
36cm, acabamento antiderrapante tipo 
areia, na região palmar, ponta dos dedos e 
dorso. Tamanho M. Indicada para 
trabalhos gerais médios e pesados, 
protegendo o trabalhador em ambientes 
contra agentes mecânicos e químicos, no 
manuseio de peças abrasivas com ou sem 
presença de resíduos químicos, nas 
atividades de mineração, coleta seletiva, 
materiais da construção, galvanoplastia, 
processamento químico e petroquímico, 
transporte e manuseio de combustíveis, 
limpeza leve e pesada, entre outros. 

PAR 100 

23 

Luva de segurança - confeccionada em 
suporte têxtil de algodão, revestimento 
externo em policloreto de vinila (PVC) 
46cm, acabamento antiderrapante tipo 
areia, na região palmar, ponta dos dedos e 
dorso. Tamanho G. Indicada para trabalhos 
gerais médios e pesados, protegendo o 
trabalhador em ambientes contra agentes 
mecânicos e químicos, no manuseio de 
peças abrasivas com ou sem presença de 
resíduos químicos, nas atividades de 
mineração, coleta seletiva, materiais da 
construção, galvanoplastia, processamento 
químico e petroquímico, transporte e 

PAR 60 
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manuseio de combustíveis, limpeza leve e 
pesada, entre outros. 

24 

Óculos de segurança - para proteção dos 
olhos do usuário contra impactos de 
partículas volantes frontais com armação e 
visor em policarbonato Incolor, devendo 
possuir ponte nasal injetada na lente, 
hastes tipo espátula confeccionadas do 
mesmo material da lente e articuladas por 
meio de parafusos metálicos. Testado e 
aprovado pela Norma ANSI Z87.1/89. 
Contendo (C.A). 

UND 100 

25 

Refil de borracha - para rodo de 
alumínio, medindo aprox. 40 cm de 
comprimento. 

UND 50 

26 

Refil de borracha - para rodo de 
alumínio, medindo aprox. 60 cm de 
comprimento.  

UND 50 

27 

Refil de mop parede - na medida 25 x 
13 cm  

UND 50 

28 

Refil de mop pó - confeccionados em fios 
de algodão e poliéster, eletrostáticos, 
leves, na medida de 45 x 15 cm. 

UND 50 

29 

Refil de mop úmido – confeccionados em 
fios torcidos de algodão, leves, altamente 
absorvente, laváveis por máquinas, 
medindo 15 cm no meio da cinta, ponta 
dobrada, com aproximadamente 300 a 
400g. 

UND 50 

30 

Avental para cozinha longo G 58x100m  
Napa  

UND 250 

31 Avental para cozinha longo G  Tecido UND 250 

32 

Saco para óbito fabricado em 
polietileno, com uma baixa densidade 
com zíper central para facilitar a 
acomodação do corpo contém etiqueta de 
identificação, possui isolamento visual do 
corpo e retenção de líquidos corpóreos 
que possam vazar após o óbito resistente 
na cor cinza tamanho G,  medida 90 x 200 
cm, capacidade 100 kg c/10 unids 

PCT 100 

33 

Saco para óbito fabricado em 
polietileno, com uma baixa densidade 
com zíper central para facilitar a 
acomodação do corpo contém etiqueta de 
identificação, possui isolamento visual do 
corpo e retenção de líquidos corpóreos 
que possam vazar após o óbito resistente 
na cor cinza tamanho GG,  medida 90 x 

PCT 100 
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220 cm, capacidade 130 kg c/10 unids 

34 

Rodo de alumínio - com borracha, de 40 
cm de comprimento, na extremidade 
inferior, sistema de troca da borracha, 
cabo de 1,50 metros de altura. 

UND 30 

35 

Pallet de plástico  1200mmx 1000mm 
(L) x 134mm (A), carga estática: 2600kg, 
carga dinâmica: 1000kg em polipropileno 
cor branco 

UND 100 

36 

Pallet de plástico  60cmx 100m (L) x 
5cm (A),capacidade  estática: 5tn,  em 
polipropileno cor branco. 

UND 100 

37 

Rodo de alumínio - com borracha, de 60 
cm de comprimento, na extremidade 
inferior, sistema de troca da borracha, 
cabo de 1,50 metros de altura. 

UND 30 

38 

Saco plástico - para lixo hospitalar 
infectante, cor BRANCO, confeccionado 
com resinas termoplásticas, virgens ou 
recicladas, não transparentes, conforme 
especificações contidas nas normas da 
ABNT NBR 9191, com dimensões planas 
de 75 cm de largura e 105 cm de altura e 
volume de 100 LITROS, conforme NBR 
9190. Com solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita 
vedação e não permitindo a perda de 
conteúdo durante o manuseio, sem fecho, 
de fácil separação e abertura das unidades 
sem provocar danos ao saco, constando 
em cada saco a identificação do fabricante 
e o símbolo de substância infectante, 
conforme NBR 7500. O símbolo deve ser 
posicionado a 1/3 da altura debaixo para 
cima, ocupando uma área mínima 
equivalente a 5% daquela face do saco 
(NBR 9191). Estar em conformidade com 
as NBR 9195 (teste de resistência á queda 
livre), ASTM 1709 (teste de resistência ao 
impacto), NBR 13056 (verificação da 
transparência), NBR 13055 (determinação 
da capacidade volumétrica), NBR 9191 
(verificação de estanqueidade), densidade: 
0,12 mm. acondicionado em embalagem 
de 100 unidades cada pacote.  

PCT 1.800 

39 

Saco plástico - para lixo hospitalar 
infectante, cor BRANCO, confeccionado 
com resinas termoplásticas, virgens ou 
recicladas, não transparentes, conforme 

PCT 1.800 
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especificações contidas nas normas da 
ABNT NBR 9191, com dimensões planas 
de 63 cm de largura e 80 cm de altura e 
volume de 50 LITROS, conforme NBR 
9190. Com solda contínua, homogênea e 
uniforme, proporcionando uma perfeita 
vedação e não permitindo a perda de 
conteúdo durante o manuseio, sem fecho, 
de fácil separação e abertura das unidades 
sem provocar danos ao saco, constando 
em cada saco a identificação do fabricante 
e o símbolo de substância infectante, 
conforme NBR 7500. O símbolo deve ser 
posicionado a 1/3 da altura debaixo para 
cima, ocupando uma área mínima 
equivalente a 5% daquela face do saco 
(NBR 9191). Estar em conformidade com 
as NBR 9195 (teste de resistência à queda 
livre), ASTM 1709 (teste de resistência ao 
impacto), NBR 13056 (verificação da 
transparência), NBR 13055 (determinação 
da capacidade volumétrica), NBR 9191 
(verificação de estanqueidade), densidade: 
0,12 mm. acondicionado em embalagem 
de 100 unidades cada pacote.  

 
O valor unitário e total orçado e estimado para a presente contratação, será sigiloso com base 
no §§ 1º e 2º do Artigo 15 do Decreto Nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

Valor estimado ou valor máximo aceitável 

Art. 15.  O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
§ 1º O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contratação 
será fundamentado no § 3º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 
20 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 
 
§ 2º Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a 
contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio 
de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 

 
4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

4.1.  PARA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
 
4.1.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
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4.1.2.  O licitante vencedor deverá apresentar para o órgão contratante, ficha técnica, FISPQ 

para queles itens necessários, conforme apresentado na planilha que compõe a 
descrição dos itens. 

 
4.1.3.  Apresentar o registro da ANVISA para os itens que se fizerem necessários. 

 
4.1.4.  Será necessário que a empresa classificada em 1º lugar na fase de lances nos itens 01, 

02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 38 e 39 apresentem, como critério de aceitação da 
proposta, AMOSTRAS/PROTÓTIPOS dos itens arrematados, onde serão submetidos à 
análise de Equipe técnica (COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DESIGNADA PELA PORTARIA 
N° 086/2023), composta pelos membros: 

 
Paulo Izaque Bezerra – Chefe do Setor de Almoxarifado 
José Raimundo dos Santos – Fiscal de Vigilância Sanitária 
Daniel Anderson Xavier Souza – Bioquímico 
 

4.1.5.  Será exigido ainda como CONDIÇÃO PARA O RECEBIMENTO DAS AMOSTRAS, a 
apresentação da Ficha de Segurança de Produtos Químicos – FISPQ, para os itens 01, 
02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10 e 11. 

 
d) As amostras/protótipos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco dias) 

úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, onde serão submetidos à análise técnica, 
onde se adotará como critério para exame o Edital, e a aprovação dependerá de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
e) Caso as amostras apresentadas sejam incompatíveis com o objeto licitado a empresa 

arrematante será desclassificada, e convocada a empresa subsequente, na ordem de 
classificação, para apresentação de amostra, no mesmo prazo supracitado. 

 
f) Somente após a aprovação das amostras/protótipos será realizada à adjudicação do 

objeto àquela empresa 
 

 
5. JUSTIFICATIVA 

 
A presente solicitação de Registro de Preços na Aquisição de Material de Limpeza Hospitalar 
para suprir as necessidades do Hospital Maternidade “Dr. Paulo de Souza” e UBS do 
Município de Boa Saúde/RN. de acordo com as informações constante no Termo de 
Referência, se justifica devido à necessidade de garantir as atividades administrativas e 
rotineiras de limpeza hospitalar; fazendo necessário à Aquisição do material em tela. 
 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
6.1. Os itens ora pretendidos podem ser considerados “bem comum OU serviço comum”, haja vista 

suas descrições serem usuais de mercado, detalhadas objetivamente nas especificações e 
encontrados no mercado, de forma que a escolha do produto, atendidas as especificações, pode 
ser feita exclusivamente pelo menor preço. 

 
7. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
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7.1. Prazo e Local de entrega do objeto licitado. 
7.1.1. A entrega do objeto licitado dar-se-á em conformidade com este Termo de Referência e a 

Emissão da Ordem de Compra emitida pela Secretaria Municipal demandante, 
obedecendo ao disposto no artigo 73, Inciso II, da Lei 8.666/93; 

7.1.2. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde 
de Boa Saúde/RN, ou em outro local determinado pela CONTRATANTE em até 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da solicitação e emissão da Ordem de 
Compra ou documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições 
estabelecidas neste TR; 

7.1.3. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 
discriminadas em edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a 
inferioridade, alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante 
vencedora por danos causados oriundos da utilização dos mesmos; 

7.1.4. As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado neste termo, no qual 
constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entrega e 
controle, as quais deverão ser seguidas rigorosamente; 

7.1.5. As entregas deverão acontecer no horário de funcionamento da requisitante, em horário 
pré-determinado, respeitando a presença do funcionário responsável pela conferência; 

7.1.6. As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às 
características de qualidade previstas neste termo, deverão ser repostas em até 72 horas 
do horário da ocorrência. 

7.1.7. Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 
 

7.2. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 

 
 7.2.1. Provisoriamente, assim que efetuada a prestação dos serviços, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações; 
 
 7.2.2. Definitivamente, após verificação da prestação de serviços, em forma, qualidade e 

quantidade e consequente aceitação. 
 
7.3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente ou 

forem mal prestados os serviços, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o serviço ser substituído, quando for possível ou realizada a 
compensação financeira. 

 
 7.3.1. Após a notificação à contratada, o prazo decorrido até então será desconsiderado, 

iniciando-se nova contagem tão logo sanada a situação. 
 
 7.3.2. O contratado terá prazo de 02 (dois) dias úteis para providenciar a substituição do 

serviço, a partir da comunicação oficial feita pelo gestor do contrato, sem qualquer custo adicional 
para o Município de Angicos/RN. 

 
  7.3.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada 

incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no Edital, no Termo de 
Referência e no Instrumento Contratual. 

 
 7.3.3. O recebimento provisório e definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele 

relativa, nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução  
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7.3.4. O recebimento definitivo dar-se-á: 
  
  7.3.4.1. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes no 

Termo de Referência e/ou com amostra aprovada. 
 
 7.3.5. O recebimento definitivo não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento provisório. 
 
7.3.6. Satisfeitas as exigências e condições previstas, lavrar-se-á Termo de Recebimento 

Definitivo, assinado por Comissão ou Servidor designado. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. São obrigações da contratante, além de outras decorrentes do Contrato:  
8.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um servidor ou comissão 

especialmente designada; 
8.1.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Instrumento Contratual. 

 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Constituirão obrigações da adjudicatária, além das especificadas na legislação: 
9.1.1. Entregar o produto especificado na Requisição de Compra, de acordo com as 

necessidades e o interesse da Secretaria Requisitante, obedecendo rigorosamente os 
prazos e as condições estabelecidas em edital; 

9.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos produtos fornecidos, nos termos da legislação 
vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros 
detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de 
seus empregados e prepostos, as normas da Secretaria Requisitante; 

9.1.3. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
produto que não atenda ao especificado; 

9.1.4. Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

9.1.5. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, 
reservando à Secretaria Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos 
padrões especificados; 

9.1.6. Comunicar imediatamente à Secretaria Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias; 

9.1.7. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de 
defeitos no produto entregue, seja por vício de fabricação ou outros; 

9.1.8. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue; 
9.1.9. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não 

podendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do 
produto a terceiros, sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 
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9.1.10. Efetuar a troca do produto considerado impróprio no prazo máximo de 72 (setenta e 
duas) horas, contado do recebimento. 

9.1.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades; 

9.1.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por 
sua culpa ou dolo, a causar à Secretaria Requisitante ou a terceiros, durante a 
execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos praticados por seus 
funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da Secretaria 
Requisitante, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar 
as seguintes providências: 
 
 a) dedução de créditos da licitante vencedora;  
 b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

12.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados; 

12.2. A gestão e fiscalização deste Contrato serão realizadas por servidores indicados e designados 
por ato do Prefeito (a) Municipal; os quais serão informados a EMPRESA CONTRATADA por 
meio de publicação na imprensa oficial do Ato oficial administrativo adotado pela gestão 
para a designação do gestor de contrato. 

12.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência; 

12.4. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 
administração do contratante, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 
previstas na lei, Edital, Termo de Referência e na Minuta de Contrato, sob pena de 
responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.  
 

13. DO PAGAMENTO 
 

13.1. Pela perfeita execução do objeto licitado, o Município supra contratante efetuará o pagamento 
do preço, em moeda corrente, mediante ordem bancária, até a data do vencimento, atestado a 
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entrega pela Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
licitante vencedora;  

13.2. O pagamento somente será efetuado mediante contra apresentação da fatura;  

13.3. A fatura deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no preço;  
13.4. Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, o licitante 

vencedor será oficialmente comunicado pelo ente responsável, e a partir daquela data o 
pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e reapresentação da fatura;  

13.5. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, isto quando provocado pela 
empresa.  
 

14. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

14.1. O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado o 
interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite para apresentação das propostas constante 
em edital, em relação aos custos necessários à execução do objeto: 

14.2. Será considerado índice inicial o da data da apresentação de proposta, com base na seguinte 
fórmula (Decreto nº 1.054/94 e Lei nº 10.192/01): 
R= V x I – Io 

     Io 
Sendo: 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual do serviço; 
I = Índice relativo ao mês do reajuste; 
Io = Índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes ao mês da entrega 
da proposta da licitação. 

 
14.3. O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo; 

14.4. Caberá à contratada a iniciativa e o encargo da apresentação da memória de cálculo do reajuste 
a ser pleiteado, cuja aprovação do percentual de reajuste deverá ser negociada e aprovada pelo 
contratante, observando-se os valores praticados no mercado à época de sua concessão para 
fornecimentos compatíveis com o objeto da contratação; 

14.5. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste de itens de materiais e insumos não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 
sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva; 

14.6. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos 
custos. 

14.7. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos; 

14.8. O prazo referido no subitem 14.6 ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos 
ou deixar de apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da 
variação dos custos; 

14.9. Os reajustes a que a contratada fizer jus e não forem solicitados durante a vigência do contrato 
serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato; 
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14.10. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes terão suas vigências iniciadas do 
interregno mínimo de 01 (um) ano da data de ocorrência do fato gerador que deu causa ao 
reajuste, ou seja, do aniversário da data-limite para apresentação das propostas constante 
deste edital, em relação aos custos com materiais e insumos necessários à execução do objeto 
contratado; 

14.11. Os efeitos financeiros do reajuste ocorrerão exclusivamente para os itens que o motivaram, e 
apenas em relação à diferença porventura existente; 

14.12. O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos com base no disposto no art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
14.12.1. Durante a vigência do processo, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, 

exceto na hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na 
alínea “d”, do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, e Artigos 17, 18 e 19 do Decreto 
Federal Nº. 7.892/13; ou em caso de redução dos preços praticados no mercado. 
14.12.1.1. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 

inciso II, do art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar 
conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo 
licitatório. 

14.12.2. Os contratantes (contratante e contratado) têm direito ao equilíbrio econômico 
financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde 
que ocorra variação de preços dos produtos, objeto desta licitação; por órgão 
regulador ou Variação do Mercado, que seja imprevisível ou previsível, porém com 
consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente instrumento. 

 
§ 1º A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento 
para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de aumento de preços. 

 
I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de 
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido 
de revisão do contrato; aumento de salários de funcionários, aumento de locação 
da sede da empresa, se esta não for própria, e outros casos não definidos, mas que 
influa no valor da prestação dos serviços ora licitados. 
 
II - Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
revisão do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido 
repercute no valor total pactuado. 
 
III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, 
procederá à revisão do contrato, que será realizada nos termos do §8º do Artigo 65 
da Lei Nº. 8.666/93.Nestes termos; diferentemente do aditivo, apostilamento não 
precisa ser publicado na imprensa oficial, nos termos do art. 61, parágrafo único, 
da Lei ns 8.666/93. Outra característica da apostila que não há necessidade da 
assinatura do contratado ou sua anuência, bastando seu conhecimento, que se faz 
pela remessa de uma de suas vias, permanecendo outra juntada ao contrato. 
Ademais, usa-se a apostila para alterações de menor relevância sobre as quais 
órgão poderá decidir independentemente da anuência do contratado. 
 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

É
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 A

LV
E

S
 R

O
C

H
A

. V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
bo

as
au

de
.p

ro
si

pe
.c

om
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
37

58
4-

03
8f

4f
12

-6
38

5-
42

0c
-8

10
a-

ac
04

c1
ae

05
59



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2023 

PROCESSO Nº. 1.670/2023 

PMBS/CPL 
 

Fls._______________ 
 

__________________ 
Assinatura. 

 
__________________ 

Matrícula 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 59.260-000 
Tel.: 84 3256-2226 – Site: www.boasaude.rn.gov.br 

IV - O Tribunal de Contas da União esclarece o conceito e as características da 
apostila no seu manual Licitações Contratos: orientações básicas: Apostila é a 
anotação ou registro administrativo que pode ser: 

 
A - Feita no termo de contrato ou nos demais instrumentos hábeis que o 
substituem, normalmente no verso da última página do contrato; juntada por 
meio de outro documento ao termo de contrato ou aos demais instrumentos 
hábeis. 
 
B - A apostila pode ser utilizada nos seguintes casos: variação do valor 
contratual decorrente de reajuste previsto no contrato; compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento; empenho 
de dotações orçamentárias suplementares até limite do seu valor corrigido 
 
Acórdão nº 219/2004, Plenário – TC 
Formalizar, mediante simples apostilamento, as alterações de valores 
decorrentes de reajustes previstos no próprio contrato, em consonância com art. 
65, §8º, da Lei 8.666/93, evitando utilização de aditamentos contratuais para 
esse fim. 
 

§ 2º Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a 
contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na 
qualidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos 
preços no mercado. 
 
§ 3º As alterações decorrentes da revisão do contrato PODERÃO ser publicadas na 
Imprensa Oficial, tendo em vista, tratar-se de Apostilamento. 
 

15. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

15.1. Serão aplicadas à CONTRATADA, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as penalidades 
conforme a seguir: 
 
15.1.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações; 

15.1.1.1. Na hipótese de a CONTRATADA não entregar o objeto contratado no prazo 
estabelecido no Termo de Referência, caracterizar-se-á atraso, e será 
aplicada multa de 1,0% (um por cento) por dia, até o máximo de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do contrato; 

15.1.1.2. O CONTRATANTE, a partir do 10º (décimo) dia de atraso, poderá recusar o 
objeto contratado, mediante inexecução total do contrato; ocasião na qual 
será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, 
ante a inacumulabilidade da cobrança sobre o mesmo objeto; 

15.1.1.3. Em caso de recusa total do objeto contratado aplicar-se-á multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da contratação. 

15.1.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo 
estabelecido no subitem 14.1.1.3 deste Termo de Referência, as hipóteses em 
que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências 
contidas no Edital, neste Termo de Referência e no Contrato. 
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15.1.1.5. A multa aplicada em razão de atraso injustificado não impede que a 
Administração rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em 
lei. 

15.1.2. Multa por Rescisão 
15.1.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da contratação. 
15.1.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa 

específica prevista para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa 
hipótese, deve ser aplicada a multa de maior valor. 

15.1.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou 
da garantia, quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na 
impossibilidade, judicialmente. 

15.1.2.4. O Município de Boa saúde/RN poderá suspender os pagamentos devidos até 
a conclusão dos processos de aplicação das penalidades. 

15.1.2.5. Além das penalidades citadas, à contratada ficará sujeita ainda ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do contratante, 
bem como será descredenciada do SICAF e, no que couberem, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da lei 8.666/1993. 

15.1.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF e sistema 
próprio do município. 

15.1.2.7. A contratada não incorrerá em multa durante as prorrogações 
compensatórias expressamente concedidas pelo contratante, em virtude de 
caso fortuito, força maior ou de impedimento ocasionado pela 
Administração. 

 

15.2. Sanções Administrativas 
 
15.2.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº. 

10.520, de 2002, a Contratada que: 
15.2.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 
15.2.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
15.2.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
15.2.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
15.2.1.5. Cometer fraude fiscal; 
15.2.1.6. Não mantiver a proposta. 

 
15.2.2. Comete ainda infração administrativa, a Contratada que: 

15.2.2.1. Fizer declaração falsa. 
 

15.2.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
15.2.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 
15.2.3.2. Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
15.2.3.3. Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
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15.2.3.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

15.2.3.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Boa 
saúde/RN, pelo prazo de até dois anos; 

15.2.3.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados e Municípios; com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

15.2.3.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados. 

15.2.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
15.2.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
15.2.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
15.2.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
15.2.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 

aceito pelo Município de Boa saúde, a licitante vencedora ficará isenta das 
penalidades cabíveis. 

15.2.6. As penalidades de impedimento de licitar e contratar com o Município de Boa saúde 
ou a Administração Pública poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de 
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados, quando possível. 

15.2.7. Havendo ações comissivas ou omissivas por parte da contratada que, embora não 
estejam previstas neste Termo de Referência, mas que firam os princípios gerais da 
Administração Pública e ensejem possibilidade de punição por parte do Município de 
Boa saúde, estas serão levadas ao conhecimento da autoridade superior responsável 
com a finalidade de se tomar as devidas providências. 

15.2.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente 
a Lei nº 9.784, de 1999. 

15.2.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.2.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de prestadores de 
serviço do município. 

15.2.11. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

15.2.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.2.13. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

15.2.14. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

É
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 A

LV
E

S
 R

O
C

H
A

. V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
bo

as
au

de
.p

ro
si

pe
.c

om
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
37

58
4-

03
8f

4f
12

-6
38

5-
42

0c
-8

10
a-

ac
04

c1
ae

05
59



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2023 

PROCESSO Nº. 1.670/2023 

PMBS/CPL 
 

Fls._______________ 
 

__________________ 
Assinatura. 

 
__________________ 

Matrícula 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 59.260-000 
Tel.: 84 3256-2226 – Site: www.boasaude.rn.gov.br 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.2.15. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.2.16. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

15.2.17. Serão publicadas na Imprensa Oficial do MUNICÍPIO DE BOA SAÚDE/RN as sanções 
administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a 
Administração Pública. 
 

16. MEDIDAS ACAUTELADORAS 
16.1 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 

17. DO PREÇO 

17.1. O preço dos itens contratados deverá ser o mesmo apresentado na proposta final vencedora, 
durante o prazo de validade da proposta, que vigerá concomitantemente com contrato 
administrativo advindo deste processo licitatório, contados a partir da apresentação da 
proposta. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. Informamos que os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se 

encontram alocados no Orçamento Geral do Município, referente ao Exercício financeiro de 
2023. 

 
Boa Saúde/RN, 04 de maio de 2023 

 
 
 
 

Dailva Bezerra da Silva 
Secretária municipal de Saúde 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.670/2023 
 
SESSÃO PÚBLICA: 05/06/2023, ÀS 09H00MIN (NOVE) HORAS. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNCIPAL DE BOA SAÚDE/RN. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QT. 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

    

      

VALOR TOTAL  

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS 
E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS 
PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOA SAÚDE/RN, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ 
TERCEIRO GRAU. 

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA RUA 
MANOEL JOAQUIM DE SOUZA, 434 – CENTRO, BOA SAÚDE/RN TODOS OS 
PRODUTOS/MATERIAS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO 
NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 
____________________________________ 

_ 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL/REPRESENTANTE LEGAL OU OUTORGADO E CPF) 
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OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS 
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0XX/2023. 

 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 
cidade de _______________/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 0000000000000000000, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula 
funcional nº .............,, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO. 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação dos serviços........ , 
especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº 
XXX/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL. : (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

VALOR TOTAL:    

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
3.1. A Administração da Ata de Registro de Preços resultante deste certame ficará a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE nos termos de sua regulamentação interna. 
 
3.2. A Ata de Registro de Preços oriunda deste certame, durante sua vigência, desde que previamente 
autorizada pela AUTORIDADE SUPERIOR da PMBS, poderá ser utilizada por quaisquer outros órgãos da 
Administração Pública estadual e municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador (PMBS). 
 
3.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar a Prefeitura Municipal de Boa Saúde/RN (órgão gerenciador) 
da ARP para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
 

3.3.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 3.3 fica condicionada à realização 
de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
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demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para àqueles órgãos e 
entidades interessadas na utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em 
ato do Gestor municipal (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
 

3.3.2. O estudo de que trata o item 3.3.1, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no 
Site Institucional do órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018); 
 

3.3.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços (Promitente Contratado), 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 

3.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata o item 3.2 (Adesão) não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. (Redação 
dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
 
3.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços concedidas pelo órgão 
gerenciador, não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

4. VALIDADE DA ATA. 

 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 
prorrogada. 
 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO. 

 

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 
negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado. 
 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
 

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

5.9. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 
SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 
CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
 

5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor.  
 

6. DAS PENALIDADES. 

 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses 
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento 
do registro do fornecedor. 
 

7. CONDIÇÕES GERAIS. 
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7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
 

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em.... (....) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX,___de_________de 2023. 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA 
.............................................................   

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) .................................... 
(órgão) contratante),  com sede no(a) ....................................................., na cidade de 
...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, Sr.........................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................, doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 
do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo 
de Contrato, decorrente do Pregão nº XXX/2023, por Sistema de Registro de Preços nº  XXX/2023,  
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 

 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação dos serviços........................., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

 

EMPRESA:  
CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL. : (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 
 

MARCA  
UNID. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 VALOR TOTAL:   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma 
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 

 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

 
4.1 O presente contrato correrá por conta da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA” existente no 
orçamento vigente.  
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 

 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

 
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLAÚSULA NONA – FISCALIZAÇÃO. 

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

 

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
S

É
 W

E
LL

IN
G

T
O

N
 A

LV
E

S
 R

O
C

H
A

. V
er

ifi
ca

r 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 e
m

 h
ttp

s:
//p

m
bo

as
au

de
.p

ro
si

pe
.c

om
 e

 in
fo

rm
ar

 o
 c

ód
ig

o 
37

58
4-

03
8f

4f
12

-6
38

5-
42

0c
-8

10
a-

ac
04

c1
ae

05
59



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA SAÚDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº. 018/2023 

PROCESSO Nº. 1.670/2023 

PMBS/CPL 
 

Fls._______________ 
 

__________________ 
Assinatura. 

 
__________________ 

Matrícula 

 

Rua Manoel Joaquim de Souza, 434 – Centro, Boa Saúde/RN – CEP 59.260-000 
Tel.: 84 3256-2226 – Site: www.boasaude.rn.gov.br 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO. 

 
12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

 
12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 

 
13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRAÇÃO, FUSÃO, CISÃO OU 
INCORPORAÇÃO. 

 
15.1 A Contratada não poderá subcontratar ceder ou transferir, total, o objeto deste Contrato. 
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 15.1.1 A contratada PODERÁ subcontratar a DESTINAÇÃO FINAL DOS RESIDUOS, 
provenientes do tratamento dos resíduos gerados pelas Unidades de Saúde de Boa Saúde/RN e 
coletados pela CONTRATADA. Ou seja, poderá SUBCONTRATAR uma empresa 
proprietária/detentora de ATERRO SANITARIO INDUSTRIAL, devidamente regulamentado 
pelos órgãos ambientais competentes. 

a) A empresa declarada VENCEDORA do certame, no ato da assinatura do 
contrato, DEVERÁ apresentar, contrato valido firmado entre a empresa 
proprietária da unidade de disposição final e a licitante vencedora, para a 
disposição final de resíduos; OU Carta de anuência emitida pela empresa 
proprietária do empreendimento a ser utilizado para a disposição final dos 
respectivos resíduos; 

Parágrafo Único – A fusão, cisão ou incorporação só será admitida, com o consentimento prévio e 
por escrito da Contratante, e desde que não afetem a boa execução do Contrato. 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 

 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de TANGARÁ/RN para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 
55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 

XXXXXXX/UF, .......... de.......................................... de 2023 
 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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